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CoNTRATO N' 2025090§.PE.007 12025-Ít2

PROCESSO ADM. N" 048/2025
pnrcÃo BlrrRÔNICo N" oo7l2o25

ID CONTRATO: PE0072025'02

TERIVÍO DE CONTRATO DE COMPRA I'Í'
20250905.PF,.007 l2ga5-02, QUE FAZEM ENTITE

§T,T CÂMARÀ MUNTCIPÀL DE IMPERATRIZ
(MA) E A EMPRESA W E COMERCIO E

§ERVIÇOS L'fDA

a CÂunna MUNICIFAL DE IMPERATRTZ - MA, pcssoa jurídica de direito público

intemo inscrita no CNP.I n" 69.555.019/000i-09, conr sede na Rua Simplicio Moreirn n" 118§,

Centro, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alvçç dÊ

Freitas Júnior, brasileiro, casado, agente político, doravante denominado CONTRATá'HTE, e

a W E COMERCIO E SERVIÇOS LTDÁ., pessoa jurídica de direito privado inssritâ rro

CNPJÀ4F sob o no 52.246.769/0001-98, corn sede ira Rua 14, sln, Cidade Nova, CEP 65.927-

000, Davinópolis - MA, doravante designada CONTRATA-DA, neste ato represeutada pelo §r.

Walberto Sousa Rocha, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidaclç de no

033321832007-5 SESP/lvlA e do CPF n" 056.776.983-69, tendo ern vista o que con§to no

processo Administratiyo no 0781?,025 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de lP

de abril de2021,Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de C-'ontrato, decorretlte do Pregão Eletrônico

n' 00712025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁU§ULA PRIMEIRA * OBJETO
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de eÍnpre$a especializada na

prestação d" r"*içor gJáficos, a fim Ce prover esta Casa cie Leis no tocante aos rrtateriais

necessários à informação, identificação, convite, postagen§, certificações e outos atos

administrativos necessários às atividades funcionais <Íirírias, Ptrâ atender as demandas da

Câmara Municipal de ImperatriilMA.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n' 007120?§,

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemerrte de hanscrição.

1.3. Discriminação do objeto:

i,fEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS tIND QU,{}iT, V. UNTT
v.

TOTAL

I
ADESIVO PAPEL DOSAGEM, PAPE,L
ADESIVO,4XO, COM ÇORTE RETO, MEDIDÂS
7X4CM

M2 72 RS 5,60 RS 403,20

1

ADESIVO CCM íl,rÉnB§ sÃo DlcrrÁi,,
ACABAIyÍENTO TCIRTE IISPECIAL, 4x0
CORES, DEVEM)O SER ENTREGLE
TNSTALADOS

M2 72 R$ 65,00
R$

4.680,ü0

3 M2 't'» Rs 40,00 RS
2.880,00

AL,
ACABAMENTI) CORTE RETO, DEVENDO SER

Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
ENTREGUE
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BROC}IE PERSONA.LIZÂDO COM

FECHÂMENTO DOURADO MATERIÂL Unid 90 R$ 17,00
FUNDIDO E COM AS CORES DA BANDEIRA

&tra Siinplício Morçira, uo 1185, Centro, knporariz - kÍÂ
ÇNPJ ó9,555.0i9/0001=09
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1.530,ü0
RB

I6

DO

1

R$ 50,00
RS

4.500,00Unid 9018

RS

260,e2
RS

7.044,S4Milheíro .t.1

cARTÃo DE viri'ú - PaPer coucrÊ Fosco,
3OO G/1V{2,IMPRES§ÃO 4X4 COR, LAMINAÇÂO
FOSCA FRENT;,]. FORMÀTO 90 X 50 N{M

ACEITA Y7ç11"\T.1ÃO DE 2,5q/,, PARA MENOS,

NAS MEDIDAS üO FORMATq

AO

RS 4,57
RS

6.169,§0Uuid r 3501'

SESSÕES DÍVERSÂS Eh.{

PERSONALIZADOCOM
EI\ryELOPE DE ACORDO
FORNECIMENTO

CONVITE
PAPEL

CO§4 A ORDEM DE

RS
2.36?.50Unid 675 RS 3,5035

MODELO GRANDE, COLORIDO DO§ LADOS
4X4 FACES DO ENVELOPE DIMENSÕES 26X36

R$

262,Q{)

RS
49.518,00Milheiro i89

TAMANHO A6 IO5X148MM
FLYER PERSONALIZADO PARA CAMPANHA

38

RS

3?.800.00Milheiro 189
RS

200,0039 FOLDER 2 DOBRAS PERSONALIZADO

RS
5.715,20Unid 45

R$
126,9642

FRENTE E YERSO, CUBAS EM RELEVO

H'ryELHECIDO ÇOM PÁ,SSADOR E

EM METAL

DOURADO

DE

Uuid 45
DOURADÇ ENVELHECIDO COM O PAS§ADOR

DE FITA. A MEPAI,HÂ E A F1TA SERÂ DE
ACORDO COM AS }IECESSIDADES DA

DE HONBA MET

43 5.40ü,00

BS
3.096,00

R.S

72

t20,00

R$ 43,00

RS

Ur.id45

LEI, COR VERDE, PASTA TIPO SANFONA
MÂTERIA PB.I]úA PÂ.BEL DUPLEX
GRAMATUBA 250 çA42 MEDIDA§ DÀ PASTA

ABERTA 35 X 49 CL{ COM DOIS FUROS

CENTRALIZÁDOS, PRESENÇA DE 5 VTNCOS E

3 GRÁMFOS DE METAL COM IMPRESSÃO lXO

A

CÜR

R$ 30,75
RS

2.7ffi,54Uoid s0

LEI, COR VERDE, PASTA TIPO SANFONA

IúA.TERLA PRI}44 PAI'EL DUPLEX
GRÂMATURÀ 250 GIM2 MEDIDAS DA PASTÂ

ABERTA 46 X 49 CM COM DOIS FUROS

CENTRALIZADOS, PRESENÇA DE 5 VINCOS E

4 GRAMPOS DE METAL COM IMPRESSÃO 1XO

DE

49

724 RS 29,75
RS

21.420,04Unid60

' 
RS'

155,284,',|4

BÀNHO ENVE!ÍIECIDO PRATA, COM UMA
R.ESINA E }TITA PERSOi']ALIZADA DE

VÂI,OR TOTAL

MEDALI{A

/--.-

CAIXA ESTOJO EM VELUDO, PARA ENTREGA
DE MEDALHAS. PERSON ALIZAD A

ENVELOPE PARÂ CORRESPONDENCIÀ

CM

CONTRATANTE

80x2.5(;M
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1.4. Vinculam esta contrataçâo, independentementc de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referênçia;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais ançxos dos doçumentos supracitados.

2. CLÁUSULA §EGUNDÀ: VTGÊNCIÂ.
Z.l. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mese§, contados da data de sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

2021.
2.2. Aprorrogaçõo de que trata este item é eondicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços pennanecem vantajosos paraa Administração, permitida a

negôciação com o contrataào, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natuÍeza continuada;
b) Seja juntado relaí:ório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços teúam sido prostados regularmente;

c) Se.laiuntaaajusrificativa e motivo, por esuito, de que aAdministração rrrantém interesse

na realização do sç:rviço ;

d) Haja manifestaç:ip expressa do contratado informando o interesse ne prorrogâção;

e) Seja comprovadrl que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaçãa'

2.3. O contratado não tern direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. Aprorrogação de cünt'ato deverá ser prornovida mediante celebração de termo oditivo'

2.S. Nas ,u.oltoui. proncgações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou smol*ifia0os

ao longo do primeiro p"riodo de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos ou elimitisdol

como condição para a renovação

2.6. O contrato não poderá ser prorogado quando o contratado tiver sido penalizado n*r

sanções de declaraçãode inidoneidade ou irnpedimento de licitar e contratar eom podor público,

observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MoDELos DE EXECUÇÃo P GEfiTÃg
CONTRATUAIS (art.9?, ry, VU e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gcstão e de execução, assi4 Çalüa} q§

prazos e iondições de conclusão, enffega, observação e recebimento do objeto coü§târq n§

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - §UBCONTRÂTAÇÃ0
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto eontran'ral.

5. CLÁU§ULA QUINTA - rREqlCi
5.1. O valor Co presento Terno de Contrato é dç R$ 155.?84,74 (çento e cinquenta ç cinçu miln

duzentos e oitenta e quatro roais e setenta e quako centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordini{rias diretas e indiÍeta{i doosinEntçe

da execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociaia, trabalhistas,

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fr§te, seguÍo e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

Rus Sirnplício Morçira, n" 1i85, Çenüo, lnperariz - MA
CNPJ 69.555.0 l9lu001 -09
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5.3. O valor acima é mer'amente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao çonlraüado
dependerâo dos quantitt.tivos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTo (art. 92, V e !1)
6.1. O prazo paru pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrarn,es

definidos no Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁU§ULA SETIMA - REAJUSTE (arr.9?, V)
7.1. Os preços inicialmcnte contratados são tfxos e irreajustáveis no prazo de um ano contadp

da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interegno de um ano, e independentemente de pedido do conüatado, os preço9

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índicç IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas e concluídas apÓs a ocorrônçia da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao ptimeiro, o interregno mínimo de urn atro será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de arraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustâmento, o contraüante pêgará

ao confiatado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finaís, o(s) índice(s) utilizaelo(s) para reajuste ssrá(ão), obrigatoriamonte, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabolecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em subatituição, o(s)
que vier(em) a ser deterrninado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índiç*
oficia!, para reajusüamento do preço do valor remansscente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

S. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇOES DO CONTRATÂNTE (ATt.92, X, XI E XIV}
8.1. Sâo obrigações do Contrâtante:
8.2. Exígir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aeordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objerc no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratade, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍiçadas rro

objeto frrrnecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou sm part*,

às suas expens&e;

8.5. Acompanhar e fiscplizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõel pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimeuto do objetq, pq

pÍüzo, forrna e condiçõçg estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Roferência.
8.7. Aplicar ao Confatetlo as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção dru meçlidan
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Coutratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reçlamações relarionadÊâ l!
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente irnperÍinutile&,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

Rua §irrplÍcio Moreira, n" 1185, Cenbo, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0i9/0001=08 I
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8.10. A Administração ,terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidír, admitida a prorrogaçâo rrrotivada, por igual período.

8.il. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado rio prazo máximo de cinco dias úteis.

8. 12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda q49 vinculados à exeoução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em Ílecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposto§ ou

subordinados.

9. CLÁUSULA NONÀ- OBRIGAÇÕBS DO CONTRATADO (rrt.92, XlV, XVI ç XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Conhato e em seu§ anor.o§,

assumindo como exclusivamernte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto aconrpaúado do manual do usuário, com ume versão em poÉugu&, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo mutimo de 24 (vinte e quatro) horas quo nntucsdo a

data da entega, os motivos que impossibilitem o cumprimcnto do prazo previeto, com a devida

comprovação;
9.5. Àtender às determinaçõos reguiares emitidas pelo fisoal ou gestor do çonlrats ou autsridaíle

superior {art. l37,II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestâr todo esclarecimento ou itrformaçãcr

por eles solicitados;-9.6. 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensa§, no total ou GÍn pafie,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorentes da execução ilo objeto, bem corno por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo e§84

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo conhatante,

quê ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;
9.8. {uando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Forneóedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes docurnentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) iertidão conjunta relafiva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) ce*idões qur 
"omprovem 

a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do çcrrtratado;
4) Certidão de Regular.idadc do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT;
9.9. nesponrúilirur-s,,;relo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciútias,

fiscais, õomerciais e aj dernais previstas ern legislação especifica, cuja inadirnplôncia n&ir

transfere a responsabiliclade ao contatante e nã«r poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunica, ao Fiqcat do conhato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horafl, quill{lbí}ii

ocorrência anormal ou apidente que se veritique no local da execução do objeto eoe{f'nrual,

Rua Sirnpllcio Moroira, no I185, een§o, lniporatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09 ,\
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9.11. ParalisÍtÍ, por detu,rminação do contratante, qualquer atividade que não esteja seniiil

executada de acordo cotn a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bç.Itr

de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com a§ obrigaí:ÉgA

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do conbato, a reserva de cargo; prevista eui

lei para pessoa com deficiência, parareabilitado da Previdência Soçial ou para aprendiz, betu

"oáo 
ur-t"tervas de cargos previstas na legislação (4r1. I 16, da Lei n.o 14'133, da 2O2L);

9.14. ComprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixtdo pelo

fiscal do côntato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arÍ,

116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de202l);
q.tS.-Guúdar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimonto do

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionÊmento dos quantitativos

de sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendã cômplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta rão seja satisfatóri<r

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocolrer algurn dos eventos

arrolados no art. 1.24,I1, d, da Lei no 14.133, de202l-
9.17. Cumpú, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as norÍnas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimentã das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ierramentas á utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atonder

às recornendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientare treinar sÉus empregados sobre os deveres provistos na Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando rnedidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso

por força da execução deste conüato;-9.20. 
Conduzir os habalhos com estrita observância às normas da logislaçâo pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpr: o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipiina.

9.21. Submeter previamerte, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodqs executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.'
9.22. Não permitir a uiilização de qualquer trabalho do menor de dezessei§ ano§n exÇstfl $s

condição dà aprendiz pi?ra os maiores de quatorze anos, nem permitir â utilização do Eabalhr,

do menor de dezoito a&)i em habalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DECIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 92, XID
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

11. CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTRAÇÔES E SANÇÔE§

ADMINISTRATMS (slrt.92,Xf8 11.1. Comete infração administrativê, no§ ternrss d*
Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução pareiai do con"ttato;

U) aer causa à inexecução pareial tlo contrato que cause grave dano à AdmiaistraçÉo q$ ilü

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totâl do esntrato;
Rua §implicio Ndorçira, n{' I 185, Centro, Imporahir -- MA

CNPJ 69.5-í5.0 l9/0001=09 \
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d) ensejar o rctardamento cla oxecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
L) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f; praticar ato fraudulerito na execução do contrato;

á) ro*pu*-se de modq inidôneo ou cometÉr fraude de qualquer natureza;

fripr"ti"at ato lesivo pr{visto no aÍt. 5o da Lei n" !2.846, de lo de agosto de 2013'

ii). srrao aplicadas u., *oorutudo que incorrer tras inftações acima doscritas ec oeglintsa

sanções:
i. Àãur*Cn.ia, quando o contrataclo der eausa à inexecuç6o par'eial do conttato, §ôrnFre q$e Bâç'

,.lrrtifr"* a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei n' 14'133, de 2021);

ii'I*prú*ento àe licitar e contatar, quandõ praticadas as condutas descritas ra§ alínç8§ '!b",
Á.c,, e ..d" do subitem acima deste contato, sempre que não se justifioar a imposição dc

penalidade mais grave (art. 156, § 4':.dlLei no 14'133, de202l);

iii. Decluraçao OJiniOoneidade para ii.itur e contratar, quando praticadas as eonduüas desçritas

nas alíneas,.a,n, 
..f,, .?'i a 

.'h" dà subitem acima deste Conhato, bem como na§ alíneaa "b", "c"

. .id,,, que justifiquerí a imposição de penalidadc mais grave (Brt. 156, §5o, da Lei rf 14'133'

de 2021);
iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atass injustificado sobrç o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

i. üoratória de l,io(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contato,

até o máximo ou roü-iàe, pur.totol, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia'

i. atraso ,op..i'* u f0 (trúta) dias autoriza a Administração & promover a extinção do

contrato por descumpr{mento ou cumprime*o 
-irygrrlar 

tle suas oláuruias, çonforme

dispõe o i*ito I do art. 137 dalei n' 14'133, do702t'

3. Compensatória, p*tu, intiações descritas nas alíneas 'íe!' & 'Íh" d(, subitem I l'1, rJe 5?o ds

valor do Contrato,
4. Compensatôria, par8 a inexeoução total do tontrsto prwista na alínea "o" do subitem 11'1'

de20oÁ do valor do Contrato.

i. p"ru inftação descrita na alínea "b" do subitem 1 L1, a multa será deSYo ds valor do CoEtrato'

6.Parainfrações oescritas na alÍnea "d" do subitem l1'1, a multa será de3% do valor do

Contrato.
T.Paraa infração deserits na alínea *a" do subitem 11.1, a multa será de Solo do valsr do

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanãões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a

obrigação O" ,rprruiAo integraf do dano causado ao Conhatante (art' 1 56, §9o, da Lei no 14' 1 33'

de202l)
11.3.1. Todas as sançõcs provistas neste contrato poderâo sor aplicadas eumulativamoâte q*Ín

a multa (art. 156, §7', r.ia Lei no 14.133, de 2021)'

ll.3.Z. Antes da upfi.içao da multa será facultada a defesa do interessado no praao do 1$

lquinze; dias úteis, co"iàOu da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14'133, de 20?1)

i 1.3.3. Se a multa aplic*ida e as indenizações cabíveis forem superioros ao valor do PB§B§eBto

eventualmente deviào fçlo Contatante ao contratado, além da perda desse v1111^a diferstr$a

será descontada Oalarantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 15ó, §8o, de tçi }ro

14.133, de 2021).

Rua Srmplício Moreira, ne I185, Cento, Imporatriz -' MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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11.3.4. Previamente ao eRcamiúemonto à cobrança judicial, a multa poderá ser rsaollúda

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competonte.

I 1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que a§segtirô o

contraditório e a ampla defssa ao Contratado, obsewando-se o procedimento provisto no §aput

e parágrafos do arr. 158 da Lei n" 14.133121 para as penalidades de impedimeRto tle licitar e

contratar e de declaraç$o de inidoneidade para licitar ou conüatar'

11.5. Na aplicação das qiinções serão considerados (art. 156, §1o, de Lei no 14.133, dç 20?t):

a) a natureza e a gravid4,{e da infração cometida;

b) as peculiaridades do paso concreto;

c) as circunstáncias agrarantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem Para o Contratante;

ei a implantaçao oü o aperfeiçoamento de programa de integfidade, confr:f1rie ü(Il{§iflÊ §

orientações dos órgãos de controle.
11.6. O; atos previitos como inftações adnninistrativas na Lei no 14.133, da202l, oil eí$ üui{'&s

leis de licitações e contratos da Administação Pública que também sejam tipificados çomtl atoe

lesivos na Lei no 12.846 de 2013, serão apurados e julgados cor{untamente, no§ me§mo8 sutt}E,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personaliàade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sÊmpre que utilizada

com abuso do direito jara facilitar, encobrir ou dissimdar a prática dos atos ilícitou previetoa

neste Contrato ou p*" provocar confusâo patrimonial, Ê, nes§e caso, todos Ot çfeitOS d*s

sanções aplicadas á pes*u juridica serão estendidos aos seus admínistradoros e sócios com

poderes de adminisúação, à pessoa juridica sucessora ou à empre§a do me§mo ramo Çom

ielação de coligação oororrüo1", de fato ou de direito, eom o Contretado, observados, ÉÍn tod§§

o, 
"uror, 

o coúaditório, a ampla defçsa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia (art' I ú0,

da Lei no 14.133, de 2021)
11.g. O Con6atante deverá, no prguo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da riata ds

aplicação da sanção, informar ê manter atualizadoa os dados relativos às sanções por ela

uili.uáur, para fins áe publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e §uspensas

(ôeis) . ,ô Cud"rtro líacional dc Empresas Punidas (Çnep), instituidos no âmbito do Foder

àxecutivo Federal' (Art. 161, da Lei no 14' 133, de 20211'

1i.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deelaração de inidoneidads p&ra licitar

ou con&atar são passivãis de reabilitação na fbmra do art. 163 da Lei no l4.l§nl-
11.10. Os débitos do contratado paÍa eom a Administração contratante, resultantçs de multe

administrativa e/ou indenizações, não inscritos efii dívida ativa, poderão ser compen§ados, totÊl

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato

ou dc outros contrato§ administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão Ora

conffatante, na forma da Instrução Normativa SEGES/I\4E no 26, de 13 de abril de2022

12. cLÁusuLA DÉcIMA sEcuNDA- DA ExrINÇÃo CONTRATUAL (art. e2, XISi
12.1. O contrato ,"ra *xtinto Quarrdo cumpridas as obrigações de ambas as partes, airrde que

isso ocorra antes do pra*o ertipulado para tanto'

12.2. Seas obrigaçõL, t,ão t'o."* cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará p+l+utgo*ia

até a conclusão do objet§, caso em que deverá a Àdministração providenciar a rcadqqrrsÇã* d*i

cronogrÍuna fixado para J contrato'

lZ.Z.l. euando a não çonclusão do contreto referida no item anterior rlççor'rer dE ççlÊg d*

contratado:

ESTADO DO MARANH.ÃC)
cÂTueta MI,NICIPAL DE. IMPERÂTRIZ

,tI{ira §iurplíoio Moreira, no I 185, eon$o, lmperaEiz - M'd
ctIPJ 69.55J.0I9/000I -09
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a) ficará ele çonstituído om mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas:
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a Sontinuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133â1, bem

como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.3.l.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
l1.j.z. A alteração social ou a modificaçâo da Íinalidade ou da estrutura da empre»a nào

ensejará a extinção se não restringir sua capacidadç de concluir o conhato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizÊdo

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de çxtinção, sempre que possível, será precedido do:

12.4.1. Balanço dos eventos contatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já etbtuados e ainda dçvitlos;
12.4.3. Indeoizações e multas.
lZ.S. A extinção do contrato não configura óbice paÍa o recoúeeimento do dosequilibrio

econômico-financeiro, hipótese em gue será concedida indenização por meio de tÊrmo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.' 14.1 33, de 2021).

12.6. A contrato poderá ser extinto ca,§o se constate que o contratado matrtóm vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigonte do órgâo

ou entidade conffatante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou quç deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei

n." 14.133, de2A2l).

13. CLÁUSI LA DÉCIMÀ TERCEIRÀ * DOTAçÃO oBÇALIENTÁRIA (aÉ. 92, VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espeeificos

consignados no Orçamento da Câmara Muricipal deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
Órgão: Câmara Municipal de Imperctriz

Unidade: Câmara de Imperatriz

Ação Frurção: 0l Subfr:nção: 122 Programa: 0001 Prnjeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002

01.122.0001 .?-002- Manutenção das atividades e projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - Pe,qsoa Jurídica

tr'onte de Recursos: 50(i - Recursos não vinculados de Impostos

14. cLÁu§uLA DÉC.qlIA QUARTA - DO§ CASO§ OMI§SOS (art 92' IU)
14.1. Os casos omissoslserão decididos pelo contratante, segundo as disposições contider Rp

Lei n" l4.l33,de2O2l, e detnais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, soguneln au

disposições contidas na i-ei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor: ç noÍTllâ.§

e princípios gerais dos conüatos.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUIN'rA - AT,TERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãrr pela disciplina dos arts. 124 e segui*tea da

Lei n' 14.133, de202l.
Rua Simpllcio Moreira, n' 11E5, Cen&o, imperatriz - L(À

CNPJ ó9.555.019i0001 -09 f



PAL ',i
. táÀcÀt1N

INlP

fls.

Proc

&l,a!
ESTADO DO MARAM{ÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

15.2. O conm64do é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contrahni§, o§ acréscimo§ ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada neóessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

âditiro deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (aú. 132 dalei rf 14.133, de 2021)'

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizado§ por simplos

apostila,ãisp"n.àdu a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DECIMÂ SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no art. 94 da Lei 14.133, de202l, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de202I,
e ao art. 8o, §2", da Lei * 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCXMA SÉTTMA - TORO
17.1.É, eleito o Foro d:r cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo dg Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art.92, § I' da Lei no 14.t 33121.

parafçmeza e validade rlo pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (dua*)

vias de igual teor, que, rlepois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conüaentes.

imperatriz (MA),05 de setembro de ?025

CÂMARA
Sr. Adhemar Alves de Junior

Presidente
CONTRÂTANTE

w E coÀ4ER€ro E ur[âfffi?"'
SERVICOS irmos
LTDA:5 2 24ó76$ !1o§11f-i^6w)1 

*
oolgg tud6:s25*!t

w E coMtdÔro a §Ílitütços LrD.À
Sr. Walbcrto Sousa Roçha

CONTRATADA

É

TESTEMUNHAS:
l- 2"

CPF:

Rua Simplício Moreira, uo I185, Cenho, Imperaeiz - À'IA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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10.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

ou no aviso de contratação direta.

no

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrarrtes do cadastro de reserva no registro de

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023\.

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 9.1, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. COND|çÔES GERAIS

11.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçóes

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e ciemonstração de sua vantâgem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vaiassin:-da pelas partes.

lmperatriz (MA) M de setembro de 2025

Victor Gabrlel Aquino da Silva

Agente de Contratação

Órgáo Gerenciador

SAKADA INDUSTRIA COMUNICACAO E EVENTOS LTDA

29.129.ô871000í 4í

Lucas Galvão Cunha Monteiro Ferreira

Represontante Legal
Publicado por: Françisco §áüo CosÍa Silva

Chefe do Dopartamcnlo do Licitrçôçs
Código identificador: e3 I dxajl3ne20250905 100943

EXTRATO DE CONTRATO EXTRATO DE CONTRATO 20250905.P8-A07 /2025-02

i

Àssinado Eletronicamente Com Certiíicado Padráo lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em cooformidadê com a

Itledida Provisóíia No 2.200-2, de 2001, gâÍantindo autenticidadê, validade jurídíca c iÍltcgridade'

t
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OBJETO: Prestação de serviços gráficos, a fim de prover

esta Casa de Leis no tocante aos materiais necessários à

informação, identificação, convite, postagens, certificações
e outros atos adminisfativos necessiírios às atividades
funcionais diárias, para atendor as demandas da Câmara

Municipal de lmperatrizÀrÍA. VALOR TOTAL: R$

155.284,74 (cento e cinquenta e cinco mil, duzentos e

oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) Orgâo:

Câmara Municipal de Imperatriz Unidade: Câmara de

Imperatriz Ação Função: 0l Subfunção: 122 Programa:

0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002

01.122.0001.2-002 - Manutenção das atividades e projetos

da Câmara Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros

serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos:

500 - Recrusos não vinculados de Impostos. PARTES:

Câmara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr.

Adhemar Alves de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e

o Sr. Walberto Sousa Rocha, Represehtante Legal da

empresa W E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pela

CONTRATADA. VIGÊNCIA : 12 (doz.e) meses, a partir da

data de sua assinatura. DATA DA ASÍIINATURA: 05 de

setembro de2025.

Imperatriz - MA, 05 de setembro de 1.':25.

cÂTu.m,q. MUNICIPAL DE MPERATRIZ

Sr. Adhemar Alves de Frt:|1{p Júnior
:

Presidente '
Publicado pon i . r'{eco Sáüo Cosüa Silva

Chcfo do-r' ,,itgneoto de Licitações

Código i<ien:..--.dcr: SgbhGRMNLFR

RELÀTÓRIO SEMANAL DE ATIVIDADE
DAS CON/üSSÔES

RELATÓRIO SEMANAL DO DEPARTAMENTO

DAS COMTSSÔES 0U09/2 025 

^ 
05109t2025

. COMT§SÃO PERMANENTE DE
CONSTITIIIÇ T O. JUSTTÇA F REDAÇÃO

01 - PR(r.IÍTO ntr. RFsOI UÇÃo N'0812025-Dispõe
sobre a criação do Projeto "Liúa do tempo em

movimento" no âmbito da Câmara Municipal de

Imperaeiz/MA, e dá outras providências. FI

Autoria : lvÍesa Diretora

IMPEÍ

p,""o{Í}1o95-.

Situação: Rubinho Liura designado Rçlator

Institui a Politica Municipal de Justiça Restaurativa nas

escolas do Município de Imperatriz-MA, e dá outas
providências.

Autoria: Renata Sousa Nascimento

Situação: Juníor Gama designado Relator

03 - PROJETO DE LF'I ORDfI{ÁRIÀ N" 073/2025 -
Institui o "Dia do Evangelismo" no município de

Imperatriz-MA, e dá outras providências.

Autoria: Alcemir da Conceição Costa

Situação: Rubiúo Lima designado Relaíor.

04 - PRO.TF'TO nF r FI ORDINÁRIA Ni 074#0ÊÉ -1

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de faixas de

pedestre elevadas em &ente a hospitais públicos, qscÊlat e

creches públicas, bem como na frente da Côtflsxa dç
Vereadores, Prefeitrua e demais logradouros públicos no
município de Imperatriz, e dá oukas providências.

Autoria: Alcemir da Conceição Costa

Situação: Wanderson Manchiúa designado Relator

05 - PRO.TF',TO Dr,LEI ORnINÁRr{ IV. í!??/20?§ -
Dispõe sobre noÍmas de circulaçâo, tolerância,
transparência e fiscalização nos estacionamentos dc grandes

empreendimentos em Tmferatriz, discipliuando o

atendimento ao consumidor e a prioridade prevista na Lei
Federal n' I 0.048/2000.

Autoria: Whallassy de Oliveira Barros

Situação: Junior Gama designado Rolator

06 - PR0JETO DE r EI ORDINÁRIA N" o?on$a\ *
tnstitui o Selo "Projovem lmperatriz" no âmbito do
Municipio de Imperatriz, e dii outras providências.

Autoria: Raymara Carvalho Lima Cruz

Situação: Wanderson Manchiúa designado Relator

07 - PRoJETO DF r,rr ORDrÀ[ÁRrA No 0tt1/202f,:

PermanentêsDepartamento das Co

Assinado Eletronicamente G<,;i Certiíicado Padrão lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisôria No 2.200-2, qe 2001, garantindo autenticidade. validade jurídica e integridade' Página 9/1 3
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